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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 
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INDICAÇÃO N.° Aos 1 2, o lL4  

Indica ao Poder Executivo Municipal, que inclua no 
calendário de eventos de 2025 o "Mamaço", evento 
que incentiva a amamentação. 

O Vereador abaixo firmado, membro efetivo desta colenda casa de leis, após tramitação 
regimental, vem indicar ao Poder Executivo Municipal, que inclua no calendário de eventos de 
2025 o "Mamaço", evento que tem como objetivo incentivar a amamentação, que ocorre no mês 
de agosto, conhecido como "agosto dourado". 

JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a presente matéria, devido à grande importância deste evento em nosso 

município, eis que a amamentação é importante para a saúde do bebe e este evento alem 
de incentivar, traz instruções para que as mães e gestantes tenham maior conhecimento 

para que a amamentação seja efetiva e saudável. 

Antonio 	de AI eida Filho (MDB) 
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